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PREGÃO ELETRÔNICO N» 011/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 001.1309/2021

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N° 104/2021, QUE FAZEM
ENTRE St O MUNICÍPIO DE PASSAGEM FRANCA, POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA E A EMPRESA J. C. CONSTRUÇÃO E
IMOBILIÁRIA EIRELI

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM FR/UMCA-MA por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA, inscrita no CNPJ/MF sob O n° 10.438.570/(K)01-11, situada na Pça. Presider«e Médici, n.®
503, centro. Passagem Franca-MA, neste ato representada pela. Secretário Municipal de Infraestrutura, Sr.
ANTONIO RENATO MADEIRA DE SOUSA, CPF n® 038.192.193-07, doravante denorninada CONTRATANTE, e
a empresa J. C. construção e imobiliária EIRELI, CNPJ 04.345.274/0001-73, estabelecia na Rua/Av
Coronel Raimundo Moreira Lima n® 40, Bairro Tamboril, na cidade de Colinas - Estado ck> Maranhão, CEP
85.690-000, Fone/Fax 9998419-1133, E-mailjccolinas.transporte@hotmail.com, neste ato representado pelo Sr
Jair Sousa, brasileiro, portador do RG.732001978 SSP/MA e CPF/MF n® 351.580.853-15 doravante d^igpada
CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo n° 001.1309/2021 e em observância às disposições
da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei n° 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor, do Decreto n® 7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente
Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n® 011./2021, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

l.<aJiUSULAPRlM^

1.1.0 obj^o do presente Termo de Contrato e a FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE
VEÍCULOS, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e â {voposta
vencedora, independentemente de transcrição.

13. Descrição do objeto;

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID QUANT.
VALOR REGISTRADO R$

UNITÁRIO TOTAL

01

LOCAÇÃO DE veículos UTILITÁRIO
MISTO - CAMINHONETE PICK-UP
CABINE DUPLA, TRAÇÃO 4X4, 2.2 OU
SUPERIOR, COM AR CONDICIONADO,
DIREÇÃO HIDRÁULICA, PNEUS NOVOS,
TODOS OS BANCOS COM APOIO DE
CABEÇA, CINTOS SEGURANÇA
RETRATEIS, LIMPADOR DE PÃRA-
BRISA, MANUTENÇÃO PREVENTIVA,
CORRETIVA E REBOQUE POR CONTA
DA CONTRATADA, COMBUSTÍVEL
DIESEL, KM LIVRE.

TOYOTA

HILUX/20

20

12 01 R$ 6.000,00 R$ 72.000,00

02

LOCAÇÃO DE VEÍCULOS UTILITÁRIO
MISTO - CAMINHONETE PICK-UP

CABINE SIMPLES, TRAÇÃO 4X4, 2.2 OU
SUPERIOR, COM AR CONDICIONADO,
DIREÇÃO HIDRÁULICA, PNEUS NOVOS,
TODOS OS BANCOS COM APOIO DE
CABEÇA, CINTOS SEGURANÇA

CHEVROL
ET

SI 0/2020
12 01 R$ 4.000,00 R$ 48.000,00

Pça. Presidente Médici, n.s 503 - Centro CEP. 65.680-000
Tetefax: (99) 3558-1212 e-mail: pmDassagemfranca@bol.com.br

CNPJ. ia438.570-C(K)l-ll



PREFEITURA DE

PASSAGEM FRANCA
mais ímbalho, novas conquistas

KMeas

Foliilf.

RETRATEIS, LIMPADOR DE PARA-
BRISA, MANUTENÇÃO PREVENTIVA,
CORRETIVA E REBOQUE POR CONTA
DA CONTRATADA, COMBUSTÍVEL
DIESEL, KM LIVRE

03

LOCAÇAO DE VEÍCULOS TIPO HATCH,
MOTOR 1.0, MOVIDOS A GASOLINA OU
BICOMBUSTÍVEL, CAPACIDADE DE
LOTAÇÃO PARA 5 (CINCO)
PASSAGEIROS (INCLUINDO O
MOTORISTA). AR CONDICIONADO, 4
(QUATRO) PORTAS, PELÍCULA DE
PROTEÇÃO SOLAR NOS VIDROS,
MANUTENÇÃO PREVENTIVA,
CORRETIVA E REBOQUE POR CONTA
DA CONTRATADA, COMBUSTÍVEL
GASOLINA/ETANOL, KM LIVRE

FIAT

MOBI

LIKE/2020

12 01 3.000,00 R$ 36.000,00

04

LOCAÇÃO DE VEÍCULOS MINI-PICK-UP
CABINE SIMPLES, TRAÇÃO 4X2, 1.4 OU
SUPERIOR, COM AR CONDICIONADO,
DIREÇÃO HIDRÁULICA, PNEUS NOVOS,
TODOS OS BANCOS COM APOIO DE
CABEÇA, CINTOS SEGURANÇA
RETRATEIS, MANUTENÇÃO
PREVENTIVA, CORRETIVA E REBOQUE
POR CONTA DA CONTRATADA,
COMBUSTÍVEL GASOLINA/ETANOL, KM
LIVRE

FIAT

STRADA

WORKIN

G/2020

12 01 R$ 3.000,00 R$ 36.000,00

05

LOCAÇÃO VEÍCULO AUTOMOTOR TIPO
MOTOCICLETA TIPO CROSS, COM
MOTORIZAÇÃO MÍNIMA DE 150CC E
CAPACIDADE PARA 02 (DOIS)
PASSAGEIROS SENTADOS,
MANUTENÇÃO PREVENTIVA,
CORRETIVA E REBOQUE PQR CQNTA
DA CONTRATADA, COMBUSTÍVEL
GASOLINA/ETANOL, KM LIVRE

HONDA

BROS/202

0

12 02 R$ 2.000,00 R$ 48.000,00

06

LOCAÇÃO DEVEÍCULO TIPO "BAÚ"
CAMINHÃO TIPO BAÚ, COM
CAPACIDADE MÍNIMA PARA 4 MIL
QUILOS, CARROCERIA COM BAÚ EM
ALUMÍNIO MEDINDO NO MÍNIMO 5,0GM
E NO MAXIMO 6,00M DE
COMPRIMENTO POR 2,20M A 2,60M DE
ALTURA, PORTA DE CARGA E
DESCARGA LATERAL E TRASEIRA,
MANUTENÇÃO PREVENTIVA,
CORRETIVA E REBOQUE POR CONTA
DA CONTRATADA, COMBUSTÍVEL
DIESEL, KM LIVRE

WOLKSW

AGEM-

9170/2020

12 01 R$ 5.300,00 R$ 63.600,00

07

CAMINHÃO 3/4 - CABINE RÉVESTIDA
EM RESINA INJETADA, CINTOS DE
SEGURA

NCA RETRATEIS, REGULAGEM DE
ALTURA DE DIREÇÃO, COM AR
CONDICIONADO DE FABRICA. VIDROS

E RETROVISORES ELÉTRICOS. MOTOR
04(QUATRO) OU 06(SEIS), POTÊNCIA
(P) P S: 150 CV (NBR 180 1585). CAMBIO
E TRANSMISSÃO MECÂNICO DE 05
MARCHAS SINCRONIZADAS E 01

IVECO-

VERTINS

9V18/2020

12 01 R$ 3.900,00 R$ 46.800,00

Pça. Presidente Médici, n>9S03 - Centro CEP. 65.680-000
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MARCHA-RE;
TRACAO 4X4 OU SUPERIOR. DIREÇÃO
HIDRÁULICA FREIO COM

ACIONAMENTO PNEUMATICO NAS
QUATRO RODAS OU HIDRÁULICO
SERVO ASSISTIDO (AUXILIADO) A AR.
FREIO MOTOR ELETROPNEUMATICO

OU CONVENCIONAL. CARROCERIA

FURGAO(BAU) EM DURALUMINIO, TETO
INTEIRIÇO, SEM EMENDAS, MEDINDO
APROXIMADAMENTE 5,40 X 2,20 X 2,20
COM PORTA LATERAL DIREITA,
INSTALADA

NA 2A FOLHA, PORTA TRASEIRA COM
ABERTURA TOTAL EM 2 FOLHAS, COM
TRANCA

EXTERNA COM ALAVANCA DE

PRESSÃO E TRINCOS PARA

CADEADOS, ASSOALHO EM
COMPENSADO NAVAL DE 15 MM,
PARALAMAS EM CHAPA COM APARA
BARRO DE BORRACHA NA TRASEIRA,
PÁRA-CHOQUE PADRAO, CONFORME
NORMA DO

DENATRAN. CAPACIDADE MAXIMA DE
CARGA ÚTIL 2; 5.000 KG. PLATAFORMA:
TANQUE DE COMBUSTÍVEL COM
CAPACIDADE 2 150 LITROS. SIRENE DE
RE. PEGA-MAOS DO TETO E DAS
PORTAS.

TACOGRAFO. CINTOS DE SEGURANÇA
E DEMAIS EQUIP. DE SEGURANÇA
EXIGIDOS PELO CONTRAN.
TAPETES DE BORRACHA NA COR DO
ACABAMENTO INTERNO. ASSISTÊNCIA
TÉCNICA LOCAL FRETE INCLUSO E
EMPLACAMENTO TOTAL GARANTIA

MÍNIMA; UM ANO, MANUTENÇÃO
PREVENTIVA, CORRETIVA E REBOQUE
POR CONTA DA CONTRATADA,
COMBUSTÍVEL DIESEL, KM LIVRE
LOCACAO DE CAMINHAO A VÁCUO
"LIMPA FOSSA" DE NO MÍNIMO BM^ DE
CAPACIDADE VOLUMÉTRICA E
MANGOTE/MANGUEIRA, COM
EXTENSÃO DE NO MÍNIMO 50 METROS
E MÁXIMO DE 75 METROS.
MANUTENÇÃO PREVENTIVA,
CORRETIVA E REBOQUE POR CONTA
DA LOCADORA, COMBUSTÍVEL DIESEL,
KM LIVRE

CAMINHÃO BASCULANTE APOIO -
MOTOR COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 150
CV. CAPACIDADE DE CARGA ÚTIL
MÍNIMA 4800 KG, CAÇAMBA COM
CAPACIDADE PARA 3 M3 CABINE
SUPLEMENTAR PARA 3 PASSAGEIROS

FABRICADA CONFORME RESOLUÇÃO
DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO (DENATRAN), MANUTENÇÃO
PREVENTIVA, CORRETIVA E REBOQUE

FORD

CARGO

2428/2020

MERCED
ES BENZ

-AXOR

3131/2020

12 01

12 01

R$ 4.100,00

R$ 7.000,00

Pça. Presidente Médici, n.9 503 - Centro CEP. 55.680-000
Telefax: (99) 3558-1212 e-mail: pmpassagemfranca@bol.com.br

CNPi. 10.438.570-(M>01-11

FoihaN'

R$49.200,00

84.000,00
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FolhaN®
mm

POR CONTA DA LOCADORA.
COMBUSTÍVEL DIESEL, KM LIVRE

VALOR GLOBAL: R$ 483.600.00 (QUATROCENTOS E OITENTAE TRES MIL E SEISCENTOS REAIS).

2. ca-AÜSülA SEaUWDA-VIGÊNCIA.

2,1.0 prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, pactuado em 12
(dozes) meses contínuos, a contar da data de sua assinatura, com início em 10/11/2021 e encerramento em
10/11/2022, prorrogávelna forma do art. 57, §1°, da Lei n° 8.666, de 1993.

3. CU^UtATERCEO^ - PREÇO.

3JU O vator do presente Termo de Contrato é de R$ 483.600,00 (QUATROCENTOS E OITENTA E TRES MIL
E SEISCENTOS REAIS).

3.2. f4o valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decon^entes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimerto integral do ot^o da
contratação.
A çyUlSUIAÓUARm - EJOIAÇÂO Oi^AIUIEI^^

4.1.As despesas decorrentes desta contratação estão prt^amadas em d<aaçâo orçamentária própria, fxevista
no orçamento do Município, para o exercício de 2021/2022, na classificação abaixo:

INFRAESTRUTURA

descricao CÓDIGO NOME

PODER 02 Poder executivo

UNIDADE
ORÇAMENTARIA 05 Secretaria de Infra - Estrutura

ATIVIDADE/PROJET
0 04.122.0020.2005.0000 Manutenção Fun. De Sec. De Infraestrutura.

ELEMENTO 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. Pessoa jurídica

FONTE RECURSO 0.1.00000000 Recursos Ordinários

S. QUilIlTA^P

5.1.0 fxazo para pagamento e demais condições a ete referentes encontram-se no Termode Referência.

& OLAttôULASEJCrA - RE^^

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual sâo as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

7. SÉTIMA-GARANTIA OE EXECUÇÃO.

7J. Não fiaverá exigência de garantia de execução para a (resertte contratação.

8. C(.AUSULA OItAVA-ENTREGAI RECEBIMENTO PO OBJETa

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto sâo aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao
Edital.

Pça. Presidente Médicl, n.s 503 - Centro CEP. 65.680-000
Teiefax: (99) 3558-1212 e-mail; pmpassagemfranca@bol.cotn.br
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9.€IJtt)SÜU^W0NA-FISCAIS

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10.Cy^USUiA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DACONTRATANTE E DACONTRATADA.

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA sâo aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo do Edital.

Ct^USUlA DÉCIMAPRIMEIRA - SANÇÕES administrativas^

11.1. As sanções referentes à execução do contrato sâo aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do
Edital.

^ U,CI.AUSI«AÕÉCIMA^

12X O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a Xll e XVII do art.
78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma Ler, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital:

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.

12.2.Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito
à jivêvia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no
art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

12A0 TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATORIO INDICATIVO DOS SEGUINTES
ASPECTOS, CONFORME O CASO:

12.4.1. Balanço dos eventc» contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos:

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos:

12.4.3. Indenizações e multas.

13.çy^USUi^ DÉCIMA TERÇEIRA-VEDAÇÕES.

13.1. É VEDADO À CONTRATADA:

13.1.1. Cáucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira:

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE,
salvo nos casos previstos em lei.

14»OJiUSUtA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇC^S.

14.1.Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

14.2.A CONTRATADA é Obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

Pça. Presidente Médtci, n.s 503 - Centro CEP« 65.680-000
Telefax: (99) 3558-1212 e-maii: pmpassagemfranca@bol.com.br

CNPJ. 10.438.570-0001-11
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14.3. As supressões resultantes de acordo cetetirado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. Ct^USUyV DÉGIA^ QUINTA - DOS C^OS OMISSOS.

15.1.Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.666,
de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitaçttes e contratos administrativos e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor
- e normas e principies gerais dos contratos.

moyitisuuv o£cH^séOA> puBL^^

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste inarumento, por extrato, no Diário Oficial do
Município, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

17. GLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO.

17.1. É eleito o Foro da Comarca de PASSAGEM FRANCA-MA para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que nâo possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da
Lei n° 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Secretarid^MOfiifcipal de-tnffaestrutura
Sr. António Renato Madeira de Sousa

CPFn» 038.192.193-07

Passagem Franci

). C. CONSTRUÇÃO t
Jair Sc

CPF: 35Í580.853-15

Pça. Presidente Médicí, n.s 503 - Centro CEP.65.680-000
Telefax: (99) 3558-1212 e-mail: pmpassagemfrancag)bol.com.br
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de novembro de 2021

EIRELI


